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Lei nº 1713 

De 12 de Setembro de 2013 

 

 

“Altera o art. 2º da Lei Municipal nº 

1.681/2012”. 

 

 

 

O Prefeito da Estância Turística de Joanópolis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 1.681/2012, passa a 

contar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º Fica alterada a nomenclatura da Secretaria 

Municipal de Transportes e Serviços Municipais para “Secretaria 

Municipal de Infraestrutura”. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Joanópolis, 12 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

 

 

Adauto Batista de Oliveira 

Prefeito 

 

 

 

 

 
Esta Lei foi afixada em local de costume. Registrada no livro de Leis do ano de 2013, arquivada em Cartório de Registro Civil desta 

cidade e publicada na Imprensa Oficial do Município de Joanópolis. 

 
 

* Lei nº 11/2013 – Poder Executivo 

 


